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PREAMBULO

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°-
000034/2020

PREÂMBULO:

A Prefeitura Municipal de Mantenópolis, por intermédio de seu Pregoeiro Erminio Martins de
Jesus e sua Equipe de Apoio, devidamente designado pela Portaria 023/2020, no uso de
suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS, do
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme processo Licitatorio N°- 003992/2020,
observadas as especificações deste Editale seus anexos.

Legislação Aplicável:

-Lei 8.666 de 21 deJunho de 1993, e alterações;
-Lei 10.520 de17de julho de 2002;
-Lei Complementar123 de14 de dezembrode 2006;
- Lei Complementar nQ. 147 de agosto de 2014;
- demais exigências deste Editale Anexos.

Datae Horário da Sessão Púbica para Recebimento e Abertura dos Envelopes:

A sessão de recebimento dos envelopes "CREDENGIAMENTO", 'ABERTURA", e
"HABILITAÇÃO" , será no diae hora e endereço abaixo:

Local: Prefeitura Municipal de Mantenópolis, situada na Avenida Presidente Vargas. N° 545,
centro, no Setor de Protocolo Geralda Prefeitura.

Data e Hora para entrega do Envelope "CREDENGIAMENTO":

Dia: 30 de novembro de 2020, até as 08:30min.

Data e Hora para Recebimento dos Envelopes "PROPOSTA" e "DOCUMENTAÇÃO":

Dia;30 de novembro de 2020, até as 08:30min.

Data e Hora para Abertura dos Envelopes:

Dia: 30 de novembro de 2020, até as 08:40min.

Localdá dísponíbilzação do edita! e seus anexos:
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O Edital juntamente com seus anexos estará disponível para a sua retirada no

endereço Avenida Presidente Vargas, n° 545 - Centro - Mantenopolis/ES, no horário

de 08:00 às 11:00 e das 13:00 até às 16:00h, em conformidade ao disposto § 1o, art.

21 da Lei N°- 8.666/93.

Formalização de consultas e encaminhamentos:

As dúvidas a serem dirimidas pelo telefone {27) 3758-2916 serão somente aquelas de

ordem estritamente informal. Quanto aos demais esclarecimentos relativos a esta
licitação serão prestados nos dias e horário de expediente, na Sede da Prefeitura
Municipal de Mantenópolis, noendereço acima.

Do Procedimento:

No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com
respeito ao (à):

recebimento dos envelopes: Credenciamento "Proposta" e
"Documentação";

credenciamento dos representantes legais das licitantes
interessadas emparticipar deste Pregão;
abertura dos envelopes "Proposta";
divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;
condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;
abertura do envelope "Documentação" da licitante detentora do
menor preço; e
dos envelopes "Documentação" fechados às demais licitantes, após
a assinatura do contrato ou documento equivalente pela licitante
vencedora.

a-

b-

c-
d-
e-
f-

g-

1 - DO OBJETO:

- Constitui objeto do presente edital a Aquisição de Raio X para atender as
necessidades da Secretaria Municipalde Obras, Transportes e Serviços Urbanos. .
1.1

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.1 - Poderão participar deste Pregão:

2.1.1 - Os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Editaleseus Anexoseque detenham atividade pertinente
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e compatível com o objeto deste Pregão;

2.1.2 - Atendam os requisitos mínimosde classificação das propostas exigidos neste editai;

2.1.3 - As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação

de suas propostas;

2.1.4 - As empresas deverão apresentar, para fins de habilitação, a documentação exigida

no item DA DOCUMENTAÇÃO, devendo estes referir-se ao mesmo CNPJ/MF constante da

proposta de preços;

2.2 - Nãopoderão participar deste Pregão:

2.2.1 - Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.2.2 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela Prefeitura
Municipal de Mantenópolis/ES

2.2.3 - Empresas que estejam declaradas irtidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquantoperdurarem os motivos da punição;
2.2.4 - Empresas cujos diretores, responsáveis legais, ou técnicos, membros do Conselho
Consultivo, Deliberativo ou Administrativo ou sócios, que pertençam, ainda, que
parcíatmente, a empresa do mesmo grupo que estejam participando desta licitação;

2.2.5 - Empresas inadimplentes com o Município ou cujo(s) diretor (es) tenha (m)
participados de outra empresa que, também, se tornou inadímpíeníe com o Município;

2.2.6 - Empresas estrangeiras que não funcionem no País, e;

2.2.7 - Empresas concordatárias ou em processo de falência ou recuperação judicial, sob
concurso de credores, emdissolução ou em liquidação.

2.2.8 - Também não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação ou do
fornecimento de bens a ela necessária, servidor da Prefeitura de Mantenópolis. Considera-
se participação indireta a existência de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial ou
económica, financeira outrabalhista entre o servidor ou dirigente e a licitante ou responsável

3 - DO CREDENCIAMENTO:

O credendamenfo deverá ser apresentado pessoalmente pelo representante credenciado,
no local, dia e hora acima mencionados, em um envelope, devidamente lacrado e rubricado
no fecho e, de preferência, opaco, contendo em sua parte externa, em caracteres
destacados, além da razão socialdo licitante, os seguintes dizeres:
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ENVELOPE N°- 01 - CREDENCIAMENTO

AO: PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO

PREGÃO PRESENCIAL N°- 000034/2020.

RAZÃOABERTURA DIA 30 de novembro de 2020

SOCIAL DO PROPONENTE

O 3.1 - O representante legal da licitante (pessoa física ou jurídica) deverá apresentar-se ao
Pregoeiro para efetuar seu credencíamento como participante deste Pregão, munido da sua
carteira de identidade ou de outra equivalente, do Contrato Social ou Estatuto e instrumento
público de procuração, instrumento particular ou Carta de Credencíamento, conforme anexo
V, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente que

lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta" e
"Documentação" relativos a este Pregão, com uma cópia para oprocesso.

3.1.1 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar o respective Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidámente
registrado, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documento de eleição de seus administradores, ou no caso de empresário
individual, a inscrição no registro público de empresas mercantis, que fará parte dos autos,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura, juntamente com a apresentação da carteira de identidade ou
equivalente (com foto).

3.1.2 - Caso seja designado outro representante, o credencíamento far-se-á por meio de
instrumento público de procuração ou instrumento particular ou a carta de credencíamento,
conforme anexo V, com poderes para formular ofertase lances verbais depreços, declarar a
intenção de interpor recursos, renunciar aodireito de interposição de interpor recursos, enfim

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente, devendo,
ainda, apresentar a seguinte documentação:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, que fará
parte dos autos, visando a comprovação da condição do titular para delegar poderes ao
representante a ser credenciado;

b) Carteira deIdentidade ou documento equivalente (com foto).

3.2 - A falta ou incorreção dos documentos mencionados no item acima não implicará a
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manifestar na apresentação de lances verbaisedemais fases do procedimento iicstatório.

3.3 - As licitantes credenciadas deverão apresentar a Declaração de Habilitação (Anexo 111),

informando que se encontra regular perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
Seguridade Social - INSS e com o FGTS, bem como que atende às exigências do edital
relativa à habilitação jurídica, qualificação técnicae a qualificação económica financeira.

3.4 - O credencíamento de que trata o subitem 3 deverá ser entregue separado dos

envelopes de "proposta depreços1' e "documentação de habilitação".

3.5 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

3.6 - Após o credencíamento, será declarada pelo Pregoeiro, a abertura da sessão e não
mais serão admitidos novos proponentes, dando inicio ao recebimento dos envelopes.

3.7 - DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA - (Anexo VI)

3.7.1 - Qs licitantes que invocarem a condição de mítroempresas ou empresas de pequeno
porte para fins de exercício dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 e
respectivas alterações dadas pela Lei Complementar rf. 147/2014 e reproduzidos neste
edital, deverão apresentar declaração conforme ANEXO VI.

3.7.2 - Deverão apresentar, ainda, declaração de enquadramento na Lei Complementar
123/2006 e respectivas alterações dadas pela Lei Complementar n°. 147/2014, assinada
pelo contador responsável, devidamente registrado no CRC, declarando sua condição
referente à Lei Complementar 123/2006 e respectivas alterações dadas pela Lei
Complementar rt°. 147/2014, que diz respeito ãs Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Micro-Empresas - ME, ou Certidão Simplificada da Junta Comercial atualizada até 90
(noventa) dias antes da entrega dos envelopes.

3.7.3 - Para que possamos cumprir o estabelecido na lei em questão, as empresas que
deixarem de apresentar tal declaração não ficam impedidas de participar do Certame, no
entanto, caso se enquadrem na referida lei, ficam impossibilitadas de efetuar negociação
conforme determina o artigo 45, § 3o da Lei Complementar 123/2006 e respectivas
alterações dadas pela Lei Complementar n°. 147/2014.

3.7.4 - Em caso de questionamentos ou dúvidas referentes à condição declarada pela
empresa, o ônus da comprovação será da empresa questionada.

3.7.5 - Para a licitante que invocar condição de microempresa esta deverá apresentar a tal
comprovação no envelope CREDENCÍAMENTO conforme itens 3.7.1 e3.7.2.
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3.7.6 - Os documentos acima deverão ser apresentados em original, por qualquer processo

de cópia (legível) autenticada por cartório competente ou autenticada pelo Pregoeiro ou por

4 - DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS

A Proposta de Preços e Documentos de Habilitação deverão ser apresentados

pessoalmente pelo representante credenciado, no local, dia e hora acima mencionados, em
02 (dois) envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados no fecho e, de preferência,
opacos, contendo em suas partes externas, em caracteres destacados, além da razão social
do licitante, os seguintes dizeres:

r\

ENVELOPE N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS

AO: PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO DA

PREFEITURA DE MANTENÓPOLIS-ES

PREGÃO PRESENCIAL N°- 000034/2020.

ABERTURA DIA 30 de novembro de 2020

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

ENVELOPE N° 03 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

AO: PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO DA

PREFEITURA DE MANTENÓPOLIS-ES

PREGÃO PRESENCIAL N°- 000034/2020.

ABERTURA DIA 30 de novembro de 2020

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

4.1- Da Proposta de Preços:

4.1.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel
timbrado da licitante, em língua portuguesa, sememendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devidamente datadas e assinadas, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

a) descrição ciara do item cotado, com indicação da quantidade emarca de acordo comas
especificações dos AnexosIei.

b) número do Pregão e razão socialdoproponente, número do CNPJ/MF, endereço
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completo, telefone, fax eendereço eletrónico (e-mail), este último se houver.Y%_
c) Preço unitário de cada item com duas casas decimais, e total em mòeda„.ço.rrerlfe
nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer

encargo financeiro ou previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores
unitários e totais serão considerados os primeiros.

d) Informar dados bancários (nome e número do Banco, agência e conta corrente) para fins

de empenho e posterior pagamento. Caso não conste na proposta deverá ser providenciado
pelo licitante vencedor até a data de assinatura do contrato.

e) nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, profissão, número do CPF e
Carteira de Identidade e cargo na empresa. Estas informações são imprescindíveis e, caso
venham a ocorrer alterações, as mesmas deverão ser obrigatoriamente informadas a
Prefeitura Municipal de Mantenópolis, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste
Edital.

f) na proposta deverão estar especificados: o objeto, o valor unitário, valor total, marca e
demais informações que completam a proposta.

« &

\

g) constar declaração expressa que os preços constantes nas propostas estão incluídas
todas as despesas que influenciam no custo, tais como: tributos incidentes, materiais,
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto deste Edital e seus anexos. A falta de tal declaração será considerada
como inclusa no preço toda e quaisquer despesas, e outros custos necessários ao
cumprimento integraldo objeto deste Editale Anexos.

h) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
abertura;

4.1.2 - Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes
últimos.

4.1.3 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.

4.1.4 - O valor proposto pela licitante será de sua exclusiva e total responsabilidade, não lhe
cabendo o direito de pleitear sua alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

4.1.5 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preço ou outra condição não prevista no Edital.
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4.1.6 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação dasTprqpostasÿ

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislaçãomencionada no preâmbulo deste Instrumento
de convocação.

4.1.7 - Para a participação de empresas no certame, e visando comunicação futura desta

Prefeitura Municipal, o licitante interessado poderá enviar email para o endereço:
licita@mantenopols.es.gov.br oupelo telefone 27 3758-2916.

O

4.1.8 - O arquivo da proposta automática será fornecido pelo setor de licitação, através de

requerimento via email, constando os dados da empresa que irá participar do certame
(CNPJ, endereço, e-mail e telefone). O licitante deverá solicitar o arquivo PCA (proposta
comercial automática), através do email: licita@mantenopolis.es.gov.

4.1.09 - O ARQUIVO FORNECIDO AO REQUERENTE NÃO DEVERÁ SER RENOMEADO.

4.1.10 - A mídia digital contendo a proposta de preços digitada emarquivo PCA, deverá ser
inserida dentro do 'ENVELOPE N° 002 - PROPOSTA DE PREÇOS', juntamente com uma
via impressa, sendo o envelope lacrado e entregue ao protocolo desta prefeitura até o dia e
hora estabelecidos nopreâmbulo deste edital.

4.1.11 - A Proposta de Preço digitada em arquivo PCA, visa unicamente agilizar o
andamento do processo, sendo que sua não apresentação, não implicará na
desclassificação doproponente que apresentar somente a via impressa.

4.1.12 - Caso seja entregue o PCA em pendríve será aceito pelo pregoeiro e equipe de
apoio.

4.1.13 - Caso a mídia não abra, ou esteja danificada, ou algum outro problema que não seja
sanado no momento de seu uso, será aceito que seja enviado por e-mail pela empresa,
sendo aberto um prazo de 05 (cinco) minutos para contado do representante presente na
sessão, comsua empresa.

4.1.14 - DENTRO DO ARQUIVO PCA OS ITENS DE CADA LOTE NÃO ESTÃO
CONSOLIDADOS, MAS, AS DESCRIÇÕES SÃO AS MESMAS, DEVENDO OS VALORES
SEREM OS MESMOS PARA TODOS OS ITENS COM A MESMA ESPECIFICAÇÃO
CONSTANTE EM CADA LOTE.

4.1.15 - OS VALORES DOS ITENS COM A MESMA ESPECIFICAÇÃO EM CADA LOTE
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DEVERÃO SER OS MESMOS E SERÁ DESCLASSIFICADO O LOTE QUE%ERTrEN
COM A MESMA ESPECIFICAÇÃO COM VALORES DIFERENTES.

4.2 - Dos Documentos de Habilitação:

O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter, a documentação

relacionada a seguir, registrando que ficam dispensados a apresentação dos
documentos previstos nestes subitens abaixo, se estes tiverem sido entregues ao
Pregoeiro no momento do Credenciamento.

4.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado no cartório
competente, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações,
acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação
que identifique a Diretória em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente.

4.2.2 - REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica - CNPJ, podendo ser
retirada no site www.receita.fazenda.qov.br <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

b) Prova de regularidade junto coma Receita por meio de Certidão Unificada, nos termos da
Portaria MF 358, de 05 de setembro de2014 (tributos federais, contribuições
previdenciãriase divida ativa da União), podendo ser retirada nos site
www.receita.fazenda.Qov.br <http://www.receita.fazenda.ciov.br>.

c) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
podendo ser retirada no site www.cef.gov.br <http://www.cef.qov.br>

d) Prova de regularidade de Débitos coma Fazenda Estadual da sede do licitante.
e) Prova de regularidade de Débitos coma Fazenda Municipal da Sede do Licitante.
f)Prova de regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal do Município de
Mantenópolís-ES.

4.2.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente eNçÿrtfMtiÿeÿm /
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da aprésentação dy
no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica deiátiéíío
publico ou privado, comprobatórío da capacidade técnica para atendimento ao objeto da
presente licitação. Na descrição deverão conter informações que permitam o entendimento
dos trabalhos realizados, bem como aferir o grau de sua compatibilidade, semelhança ou
afinidade com o serviço licitado.

b) Todos os atestados apresentados na documentação de habilitação deverão conter,
obrigatoriamente, a especificação dos serviços executados, o nome e o cargo do declarante.

4.2.4 - REGULARIDADE TRABALHISTA

a) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho com a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ematendimento a Lei 12.440/2011.

4.2.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório
Distribuidor da sede da Licitante, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias,
anteriores ã data fixada para a sessão de abertura da licitação. Caso a. licitante esteja
sediada em Comarca onde não exista vara especializada para falências e concordatas,
basta que apresente a Certidão Negativa do Cartório Distribuidor das Vaias Cíveis.

4.2.6 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ART. 7o, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

a) Declaração da empresa participante de cumprimento do Inciso XXXI, do Ari. 7C, da
Constituição Federal, disposto no Inciso V, Art. 27, da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e
legislação subsequente (Anexo IV).

4.2.7 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO:

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, (Anexo
VIII).

4.2.8 - Os documentos acima deverão ser apresentados em originai, por qualquer processo
de cópia (legível) autenticada por cartório competente ou autenticada pelo Pregoeiro ou por
membro da Equipe de Apoio, mediante apresentação do original para confronto.

4.2.9 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em
lei, e também serão verificados pela Prefeitura Municipal de Mantenópolis nos sítios oficiais
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dos órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. \\ f# /
\ /

4.2.10 - Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos'ÿitidosi,a ‘

menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que
trata este item os documentos cuja validade é indeterminada.

4.2.11 - Os licitantes poderão se cadastrar previamente na Prefeitura Municipal de
Mantenópolis e substituir os documentos de habilitação por Certificado de Registro
Cadastral - CRC, devendo obedecer aos mesmos critérios fixados nos subifens anteriores
para tal.

4.2.12.1 - Caso seja exigido algum documento neste Processo licitatório que não fora
exigido para o CRC, a licitante deverá apresentar no dia e hora definidos no preâmbulo.

4.2.13.2 - Caso alguma certidão exigida para cadastramento esteja vencida no período
relativo à abertura do Processo Licitatório, poderá o licitante anexá-la ao envelope ri° 03 -
"HABILITAÇÃO", em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório

s

r\

5 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1 - No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, serão realizados pelo
Pregoeiro, em sessão pública, o credenciamento das licitantes, e a abertura dos envelopes
"Proposta"e "Documentação", correspondentes aeste Pregão.

5.2 - Aberta a sessão, © representante legal da licitante deverá credenciar-se perante o
Pregoeiro, comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para prática de
todos os demais atos relativos a este Pregão, bem como apresentar declaração dando
ciência de que cumpreplenamente os requisitos de habilitação.

Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante
devidamente credenciado.

5.3 - Encerrado o credenciamento e aberta a sessão pelo pregoeiro não mais serão
admitidos novos licitantes. No mesmo ato, o Pregoeiro receberá os envelopes "Proposta" e
"Documentação", emseparado.

5.4 - O recebimento dos envelopes de propostas e documentação ocorrerão com protocolo
de recebimento, indicando data e hora do recebimento, expresso no próprio envelope

5.4.1 - Procedendo, em seguida, à abertura do envelope "Proposta" e aos seguintes
procedimentos:

Observação: Uma vez iniciada a abertura do envelope "Proposta", não serão
permitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão,
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;ondição que será aferida na ocasião pelo pregoeiro.

a) rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o objeto e

exigências deste edital;

b) as propostas serão analisadas individualmente pelo Pregoeiro, que procederá a leitura em

voz alta dos valores ofertados.

c) classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores

sucessivos e superiores em até10% (dezpor cento), em relação ao menor preço; ouseleção

das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços ofertados,
quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições

definidas no subitem anterior;

d) colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances
verbais;

e) inicio da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo
sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

A fala de data e/ou rubrica na proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente
na sessão, com poderes para esse fim, do mesmo modo, a faia do CNPJ/MF e/ou do
endereço completo também poderáser preenchidapelos dados constantes dos documentos
apresentados dentro do envelope documentação, em obediência ao princípio da
competitividade.

5.4.2 - Procedendo, em seguida, à abertura do envelope "Documentação, contendo os
documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas
condições habilitatórias, através dos documentos exigidos neste edital ou através de
comprovação de cadasíramenío no Registro Cadastral de Fornecedores da Prefeitura de
Mantenópolis assegurando-se à licitante já cadastrada o direito de apresentar a
documentação atualizada e regularizada na própria sessão.

r\

A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope
"Documentação", ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com
irregularidades, será inabilitada, não se admitindo complementação posterior à sessão.

5.5 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação"
não caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

5.6 O Pregoeiro deverá elaborar a ata circunstanciada da reunião, devendo
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pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento

deste Pregão, seja com relação àspropostas ou ã documentação.

5.7 - Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados
das licitantes, das propostas escritas e dos lances verbais apresentados, da análise das
propostas e dos documentos de habilitação, da manifestação da licitante de interpor recurso,
sem prejuízo de outros porventura ocorridos.

5.8 - Após concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes não abertos

contendo a documentação das demais licitantes ficarão em posse do Pregoeiro, à
disposição das licitantes, pelo período de 10 (dez) dias úteis, após os mesmos serão
destruídos.

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1 - Primeiramente serão desclassificadas as propostas, que:

6.11 - sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam sua
perfeita identificação.

6.1.2 - contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.

6.1.3 - apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que
não venham a demonstrar sua viabilidade, por meio de documentação que comprove que os
custos dos insumos serão coerentes com o mercado.

6.1.4 - apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios oudevalor zero.

6.1.5 - apresentarem proposta alternativa.

6.1.6 - tiverem preços ouvantagens baseadas emproposta de outras empresas.

6.1.7 - apresentarem preços superiores aos constantes na planilha do anexoI, deste edital.

6.1.8 - serão considerados preços manifestamente inexequíveis valores apresentados abaixo
de70% do Lote constante da planilha deestimativa depreço cotado pelo município.

6.1.9 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em
sessão e na proposta especifica, prevalecerá ada proposta.

6.2 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar às
licitantes oprazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas, escoímadas
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das causas referidas na condição anterior.

6.3 - Classificadas as demais propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o
Pregoeiro convidará índividualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço, assim
como todas as demais de valores sucessivos e superiores, em até dez por cento,
relativamente à de menor preço.

6.4 - Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério
definido na condição anterior, o Pregoeiro fará a classificação dos menores preços, até o
máximo de três, colocados em ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados,
para que os representantes legais das licitantes participem, também, da etapa de lances
verbais.

O

6.5 - A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo
Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para
efeito de ordenação das propostas.

6.6 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e ovalor estimadopara a contratação.

6.7 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, será considerada vencedora a
empresa licitante que oferecer o lance de menor preço, desde que esta seja
M1CROEMPRESA e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

6.8 - Caso a empresa que ofertou o lance fina!de menor preço seja uma empresa de grande
porte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
mícroempresas e empresas de pequeno porte.

6.9 - Como critério de desempate o pregoeiro aplicará o que estabelece os Artigos 44 e 45
da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em favor da microempresa ou
empresa de pequeno porte. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um
melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto de
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

Artigo 44: Nas licitações será assegurado, como critério de
desempate, preferência de contratação para a microempresa e
empresasde pequeno porte.

§1° Entende~se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ouaté 10% (dês por cento)
superiores à proposta mats
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bem classificada. vt
IJ

§ 2° Na modalidade de pregão, o intervalo percentualeÿabelecído.,no
§10 será de 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. - "

Artigo 45: Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar,

ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mats bem
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado
em seu favor o objeto licitado;

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de
pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem
cfassificatóría, para oexercíciodo mesmo direito;

1 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei
Complementar, será realizado sorteio.

6.10 - Caso os licitantes invoquem a condição de microempresas ou empresas de pequeno
porte para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar N°-
123/2006 e respedivas alterações dadas pela Lei Complementar n°. 147/2014 e
reproduzidos neste edital, deverão apresentar o que segue:

Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige
comprovação de regularidade fiscalpara fins de habilitação, mas somente para formalização
da contratação, observadas as seguintes regras:

a) A licitante deverá apresentar, â época da habilitação, todos os documentos
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem
alguma restrição;

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento emque o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
administraçãopública, para a regularização da documentação, pagamento ouparcelamento
do débito e emissão de eventuais

r\

r\.
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certidões negativas oupositivas comefeito de certidão negativa. \x'y

A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação
comprobatória de regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art.
81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de1993;

!
/

Caso não seja comprovada a regularidade fiscal, é facultado à Administração convocar as
licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou
revogar a licitação.

6.11- Permanecendo ainda o empate será efetuado o sorteio, com registro em ata.

6.12 - Na hipótese de redução do valor da proposta de preços escrita inicialmente

apresentada, e os lances ofertados será solicitada ã sociedade empresaria vencedora do
lote, que apresente nova proposta escrita, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, com os
valores recalculados proporcionalmente com o informado na Planilha de Preços.

6.13 - Não poderá haver desistência dos lances jã ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente âspenalidades constantes neste Edital.

6.14 - Declarada encerrada pelo Pregoeiro a etapa de lances, serão ordenadas as
propostas e o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta classificada em primeiro
lugar com o menor lance ofertado, verificando objeto, valor e adequação às exigências do
Edital, observando o critériode julgamento disposto neste Edital, decidindo motívadamente a
respeito.

6.15 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas
condições habilitatórias, com base nos dados cadastrais da Administração, assegurado aos
já cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria
sessão.

6.16 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o licitante será
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

6.17 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta” e
"Documentação" em um único momento, emface do exame da proposta/documentação com
os requisitos do edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem
dúvidas que não possamser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata.

A continuação dar-se-á emsessãoa ser convocada poster!ormente mediante publicação no
Diário Oficialdo Estado do Espírito Santo, salvo se lavrada emata, feitas diretamente aos

r\.

r\
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representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de-eftcfo'
desde que comprovado o seu recebimento.

a) A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á,
emqualquer hipótese, apósaetapa competitiva de lances verbais;

b) Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro (a) e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão
em poder do (a) Pregoeiro (a) e sob sua guarda até nova reunião
oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.O

6.18 -Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qualserão registrados além das
ocorrências relevantes, os registros dos licitantes credenciados, valores das propostas
escritas e verbais apresentadas, na ordemde classificação, a análise da documentação
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ao final obrigatoriamente ser
assinada pelo Pregoeiro e pelos licitantespresentes, e facultativameníe poderá constar a

7 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:

7.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato
convocatório do pregão por irregularidade decorrente de inobservância de dispositivo
contido nas Leis Federais n°s 8.666/93 e 10.520/2002, devendo ser protocolada até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

7.2 - A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a
caracterizarã como recurso, recebendo tratamento como mera informação.

7.3 - Não será conhecida a petição de impugnação enviada por fac-símííe.

7.4 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobreapetição, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.5 - Se procedente e acolhida à impugnação do ato convocatório, seus vícios serão
sanados e caso necessário, nova data será designada pela Administração, para a
realização do certame;

7.6 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente proteíatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

8 - DOS RECURSOS:

8.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motívadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para
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apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a c<

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.2 - A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a
caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação.

8.3 - Não será conhecida a petição de impugnação enviada por fac-simile

8.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante e o não encaminhamento das

razões do recurso no prazo legal indicado no item acima, uma vez verificado que o
consignado em ata não é suficiente para o seu julgamento, importará na decadência do

direito de recorrer e a adjudicação do objeto da licitaçãopelo Pregoeiro ao vencedor.

8.5 - Qualquer recurso contra decisão do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

8.6 - Q provimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

8.7 - A petição poderá ser elaborada na própria sessão de recebimento, e, se oral, será
reduzida a termo em ata.

8.8 - Qs autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na
Comissão de Licitação, nos dias e horáriode expediente da Prefeitura.

V;

1

9 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO:

9.1 - Caso não haja a interposição de recurso, objeto desta licitação será adjudicado pelo
Pregoeiro.

9.2 - Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, a
Autoridade Competente que, após apreciação do recurso adjudicará o objeto.

9.3 - Após a adjudicação, a autoridade competente decidirá quanto a homologação,
revogação ou nulidade deste procedimento licitatório.

9.4 - Homologado o resultado desta licitação, a Prefeitura Municipal de Mantenópolis,
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,
convocará os interessados para que assinem os contratos.

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1 - Para cobertura da referida despesa será utilizado recursos do orçamento municipal
vigente emdotação a ser informada na solicitação de empenho ou formalização de contrato.
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11. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1. Depois de homologado o resultado desta licitação, o Pregoeiro Substíi
proponente vencedora para assinar a Ata de Registro de Preços, ou àvenjrègÿá'
diretamente, quando será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital.

11.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicataria obriga-se a entregar
osprodutos nos valores cotados, conforme especificações e condições contidas neste edital,
em seus anexos e também na propostaapresentada, prevalecendo, no caso de divergência,
asespecificações e condições do edital.

113. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, havendo necessidade de adquirir o
objeto, a Prefeitura Municipalde Mantenópolis convocará a empresa cujo preço foi registrado
para firmar Contrato oua retirada da respediva nota de empenho.

11.4. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a proponente vencedora será
convocada para realizar a entrega dos produtos â medida que forem requisitados após a
ordem de fornecimento emitido pela Secretaria solicitante.

11.5. A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de05
(cinco) dias, prorrogável uma única vez a critério da administração, sob pena de decair o
direito à contratação ede serem aplicadasas sanções previstas neste edital.

11.6. A nota de empenho substitui o instrumento de contrato, nos termos do art. 62, caput e§
4.° da Lei 8.666/93, ea adjudicatãria passa à condição de Contratada após recebê-la.

11.7. Quando a proponente vencedora não comprovar sua habilitação por ocasião da
assinatura da Ata de Registro de Preços, ou recusar-se a assiná-la, bem assim do
recebimento da nota de empenho, ou recusar-se a retirá-la no prazo e condições
estabelecidos, é facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo, após comprovada a habilitação e feita à
negociação, ou revogar a licitação independentemente das sanções previstas neste Edital.

11.8. A Ata de Registro de Preços vigente poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame lícitatório, mediante prévia
consulta ao órgão gerencíador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.9. Qs órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverá manifestar interesse para o órgão
gerencíador da Ata, a Fim de que esse indique os possíveis fornecedores e respedivos
preços a serem praticados, obedecida a ordemde classificação.

11.10. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

f
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11.11. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artidcgnão poderãoÿ'/
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cempor cento) dos quantitativos regÿlaÿof jjshJla J

P3' t\
&

12. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS:

12.1 - O registro de preços terá vigência de doze meses, contado da data de assinatura da

respective ata.

13 - DA ORDEM DE FORNECIMENTO:

13.1 - Independeníemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte da
ordem de fornecimento que vier a ser assinado, todas as condições estabelecidas no
presente Edital e seus Anexos, na Proposta de Preços da Licitante Vencedora e na Nota de
Empenho.

13.2 - Após homologação deste certame, a Licitante Vencedora que receber a ordem de
fornecimento/serviço, terá. o prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento
desta solicitação.

13.3 - A instalação deverá ser realizada em até 07 (sete) dias, contados da entrega do
equipamento.

13.4 - A licitante vencedora deverá dísponibilizar técnico tanto para instalação do
equipamento quanto da estação de trabalho com software que deverão ser entregues
prontospara uso.

13.5 - A licitante vencedora deverá apresentar garantia de 24 (vinte e quatro) meses contra
defeitos de fabricação, bem como do detector de Raio X e os demais itens, no mínimo, de
12 (doze) meses.

13.6 - A licitante vencedora deverá realizar o treinamento de toda equipe, bem como garantir

suporte técnico nos primeiros12 (doze) mesesde uso de equipamento.

13.7 - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que o equipamento não atende às
especificações constantes do ANEXO I, poderá a Prefeitura rejeita-lo, integralmente ou em
parte, obrigando-se a licitante vencedora a providenciar a substituição do objeto não aceito,
bem como o refazimento do serviçode instalação, no prazo de 10 (dez) dias.

13.8 -À Prefeitura reserva-se o direito de proceder, no prazo de 10 (dez) dias, a inspeção de
qualidade no equipamento e/ou serviços e rejeita-los, integraimente ou em parte, se
estiverem emdesacordo com as especificaçõestécnicasdo objeto licitado.

r*\
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13.9 - A entrega, o transporteea instalação do equipamento serão de totalÿpoÿaijiliéáÿ
da licitante vencedora, sem qualquer ônus para a Prefeitura. \%ÿ CJ
13.10 - A Prefeitura Municipal de Mantenópolis poderá prorrogar o prazo fixàd
entrega do item anterior, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor e que

ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.

13.11 - Se a Licitante Vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta,
recusar-se a entregar o Objeto, conforme disposto no inciso XXIII, do art. 4o, da Lei rt°
10.520/2002, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes ea qualificação dos licitantes,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao
Editale seus Anexos, podendo, ainda, negociar diretamente com o proponente para que seja
obtido preço melhor, sendo este declarado vencedor, na forma dos incisos XVI, XVII do art.
4o Lei em comento.

fEDITAL
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13.12 - No momento da assinatura do contrato, se as certidões anteriormente apresentadas
para habilitação ou constantes do cadastro não estiverem dentro do prazo de validade, o

14 - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:

14.1 - O Município estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do instrumento de
contrato, por intermédio de servidor especialmente designado para esta finalidade, através
da Secretaria solicitante.

14.2 - Constatadas irregularidades na execução do objeto, o Contratante solicitará a sua
rescisão e indenízação aos cofrespúblicosdosprejuízos causados.

15 -DA ENTREGA:

15.1 - A vencedora se responsabilizará por eventuais danos ou prejuízos causados, direta ou
indiretamente, ã contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus
representantes ouempregados na execuçãodo contrato.

15.2 - O (s) objeto (s) do presente Edital será (ão) solicitado (s) via fax e/ou e-mail pela
Secretaria Requerente e deverá ser entregue em até15 (quinze) dias após o recebimento da
ordemde fornecimento e empenho no local indicado na requisição.

15.3 - A instalação deverá ser realizada em até 07 (sete) dias, contados da entrega do
equipamento.

15.4-0 local de entrega é na UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, de segunda a
sextafeira, das 07:00 às 13:00 horas, mediante prévio contato pelo telefone 27 9.9766-5080
OU 27 3758-1309, funcionária Milena.
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15.5 - A CONTRATADA deverá dísponíbiíizar técnico tanto para instalação dó to

16 - DA FORMA DE PAGAMENTO:

16.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entrega do objeto, mediante
apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante e apresentação das

Guias de Recolhimentos de FGTS eINSS.

16.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada

e seuvencimento ocorrerá em dezdiasapós a data de sua apresentação válida.

16.3 - G pagamento será feito através de depósito bancário em conta corrente em nome da
Contratada no Banco indicado na proposta ouem cheque nominalà empresa vencedora.

16.4. A Nota Fiscal emitida pelo licitante deverá conter, em local de fácil visualização, a
indicação do Processo Licítatório N° 003992/2020, na modalidade Pregão Presencial N°-

034/2020, a fim de se acelerar o trâmite e posterior liberação do documento fiscal para
pagamento.

17 DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

17.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93.

17.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens
registrados, e caberá à administração promover as necessárias negociações com os
fornecedores.

17.1.2. Se o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, a Prefeitura Municipalde Jerônimo Monteiro deverá:

17.1.2.1. Convocar o fornecedor para negociar a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado, e, se frustrada a negociação, o
fornecedor será liberadodo compromisso assumido;

17.12.2. Convocar os demais fornecedores com igual oportunidade de
negociação.

17.1.3. Guando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidameníe comprovado, não puder manter o
compromisso, a Prefeitura Municipalde Mantenópolis, poderá:

17.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação da
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penalidade, desde que a comunicação ocorra antes do pedido tíé/qrpeerrfíento,!
após confirmar a veracidade dos motivos e comprovantes apresérfâdos;ÿ/ /

igual oportunidade de17.1.3.2. Convocar os demais fornecedores com
negociação.

17.1.4. Se as negociações restarem sem êxito, a administração deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços para adoção de medidas cabíveis para

O 18 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

18.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:

18.1.1.Descumprír as condições da Ata de Registro de Preços;

18.1.2. Deixar de retirar a respective ordem dos produtos, nota de empenho, contrato
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

18.1.3. Recusar-se a reduzir seu preço registrado, na hipótese de esse se tornar
superior ao dêmercado; e

18.1.4. Tiver presentes razões de interesse público.

18.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão
gerenciador.

18.3. O fornecedor poderá, com antecedência de sessenta dias, solicitar o cancelamento do
seu registro de preços, na ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devídamente
comprovado.

O

19 -DAS PENALIDADES:

19.1. A recusa pelo licitante em efetuar a entrega/prestação de serviço dos itens
adjudicados, acarretará a multa de 3% (trêspor cento) sobre o valor totaldo Contrato.

19.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos produtos, acarretará a multa
de:

19.2.1 - Atraso até 15 (quinze) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da
obrigação, por dia de atraso;

19.2.2 - Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 3% (três por cento) sobre o valor da
obrigação,por dia de atraso;
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19.3. Sem prejuízo das penalidades editalícias, contratuais e das cominações tòis, ficará

impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípid&,ÿíSefa/ j
descredencíada do Cadastro do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aquela'-que: Z/

a) deixar de entregar a documentação exigida neste Edital;

b) apresentar documentação falsa;

c) ensejar o retardamento na execução de seu objeto;

d) nãomantiver a proposta;

e) falhar oufraudar na execução do objeto contratado;

f) comportar-se de modo ínidõneo;

g) fizer declaração falsa; e

h) cometer fraude fiscal.

19.4. O prazo para recolhimento da multa e/ou do ressarcimento por eventuais perdas ou
prejuízos será de10 (dez) dias úteis, após o recebimento da notificaçãopela contratada.

ff

19.5 - Vencido o prazo proposto sem a entrega dos produtos, a Prefeitura de Mantenópolis,
oficiará à licitante, comunicando-lhe a data limite para entrega. A partir da data limite
considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada a multaprevista no edital de 10% (dezpor cento)
sobre o valor total do Contrato.

19.6 - As multas previstas neste item não têm caráter indenizatório e o seu pagamento não
eximirá a licitante da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

19.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimpiência
contratual.

19.8. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento
administrativo especifico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e ampla
defesa, com todos os meios a eles inerentes;

19.8.1 - Será garantido ao contratado o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses emque se tiver por cabívela aplicação das



ÉL
|É Prefeitura Municipal de Mantenópolis

Estado do Espírito Santo

í#e!OÍ'%
EDITAL

Pregão Presencial N° 000034/2020

penalidades previstas neste compromisso. f ã;ê

19.9. As ocorrências relacionadas coma execução do contrato serão anotadãstpeloÿyÿ

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

A critério da Administração, este Pregão poderá:

20.1 - Ser anulado se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devídamente fundamentado; ou

20.2 - Ser revogado, a juízo da Administração, se for considerado inoportuno ou
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tai conduta; ou

20.3 - Ter sua data de abertura dos envelopes "Proposta” e "Documentação" transferida, por
conveniência exclusiva da Administração;

Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

20. 4 - A anulação do procedimento iicitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação
de indenizar, ressalvado odisposto no parágrafo único do art. 59 da Lei ri°8.666/93;

20.5 - A nulidade do procedimento Iicitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o
dispositivo citado na alínea anterior; e

20.6 - No caso de desfazimento do processo Iicitatório, fica assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

20.7 - São partes integrantes deste edital os seguintes Anexos:

AnexoI- Descrição do Objeto

AnexoII - Modelo da Proposta Comercial

Anexo III - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação

AnexoIV - Declaração que não Emprega Menor

Anexo V - Credenciamento

Anexo V! - Requerimento de Enquadramento de ME / EPP

Anexo Vil - Minuta do Termo de Compromisso
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4 7Anexo VIII - Minuta de Contrato
%

O’
Anexo IX - Declaração deInexistência de Fato Superveniente

Anexo X - Termo de Referência

20.8 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca do Município de
Mantenópolis, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente,
com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Mantenópolis-ES,17 de novembrode 2020.

ERMINIO MARTINS DE JESUS
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1 $5>ANEXOI
\ »

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENOPOLIS

/
PREGÃO PRESENCIAL N°- 000034/2020

Marca/
Modelo

Valor Total_ UnitárioQuantidadeUnidadeEspecificaçãoLote

UN 1APARELHO DE RAIOS-X DIGITAL - MÍNIMO DE 630 MA

PARA RADIOLOGIA GERAL DESCRIÇÃO MÍNIMA:
COMANDO E GERADOR DE RAIOS-X; ALTA

FREQÚÊNCIA - MULTIPULSO; POTÊNCIA MÍNIMA:
50KW; SISTEMA DE CONTROLE MICROPROCESSADO;

PAINEL DE MEMBRANA COM TECLAS DO TIPO SIMPLES

TOQUE; FAIXA DE AJUSTE DE KV DE NO MÍNIMA DE: 40

A 150KV - COM PASSOS DE 1KV; ESCALA DE MA

MÍNIMA DE 20, 50, 100, 200, 400, 500, 630MA ;

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE FOCOS FINO/GROSSO;

TEMPO DE EXPOSIÇÃO MÍNIMO: 0,002 A 6 SEGUNDOS
(OU MAIOR); FAIXA DE MAS DE NO MÍNIMO: 0,25 A 500
MAS ; INDICAÇÃO DE PARÂMETROS/FUNÇÕES NO

DISPLAY DIGITAL DE NO MÍNIMO KV, MA E MAS;

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA -TRIFÁSICA 220V OU 380V.

MESA FIXA COM TAMPO FLUTUANTE; TAMPO
HOMOGÉNEO RADIOTRANSPARENTE COM CAPACIDAD:
DE CARGA MÍNIMA DE 200 KG; TAMANHO MÍMIMO DE

90 X 218 CM; DESLOCAMENTO LONGITUDINAL DO

TAMPO MÍNIMO MÍNIMA DE +/- 65 CM E

TRANSVERSAL: MÍNIMA DE +/- 22CM; FREIOS
ELETROMAGNÉTICOS PARA OS MOVIMENTOS
TRANSVERSAL E LONGITUDINAL; SISTEMA DE

INDICAÇÃO DE CENTRALIZAÇÃO. GRADE
ANTIDIFUSORA RAZÃO 200 LINHAS / POL; DISTANCIA

FOCAL 100 A 180 CM; FREIOS ELETROMAGNÉTICOS ;

BANDEJA POSSIBILITANDO A AUTOCENTRALIZAÇÃO DE
CHASSIS DE 13X18 CM A 35X43 CM ; ACABAMENTO

PINTURA ELETROSTÁTICA.
ESTATIVA PORTA TUBO: TIPO CHÃO/TETO OU

CHÃO-CHÃO: DESLOCAMENTO HORIZONTAL
(LONGITUDINAL) MÍNIMO DE 280 CM EM TRILHOS;
GIRO DA COLUNA DE -1807+180° - ACIONADO POR

PEDAL; BRAÇO PORTA-TUBO: DESLOCAMENTO
VERTICAL MÍNIMO DE 130 CM (ENTRE OS PONTOS
FOCAIS); ROTAÇÃO DO CONJUNTO COLIMADOR DE
90°, 180° E 270°; FREIOS ELETROMAGNÉTICOS COM
ACIONAMENTO POR BOTOEIRA NO PAINEL JUNTO AO

TUBO; INDICAÇÃO DE ANGULAÇÃO DO TUBO TIPO POR

GRAVIDADE DE (+180 ° A -180°); ESTRUTURA EM AÇO;

ACABAMENTO PINTURA ELETROSTÁTICA.
MURAL BUCKY DESLOCAMENTO PADRÃO VERTICAL
MÍNIMO DE 130 CM; FREIO ELETROMAGNÉTICO PARA

POSICIONAMENTO VERTICAL; GRADE ANTIDIFUSORA
RAZÃO MÍNIMA 200 LINHAS / POL. ; DISTANCIA FOCAL

(100 A 180)CM; BANDEJA POSSIBILITANDO A ENTRADA
DE CHASSIS (13X18 A 35X43) CM EM AMBAS AS
DIREÇÕES (CONFIGURÁVEL NA INSTALAÇÃO);

ESTRUTURA EM AÇO: ACABAMENTO PINTURA
ELETROSTÁTICA

UNIDADE SELADA; CÚPULA COM REVESTIMENTO DE
CHUMBO; TUBO DE RAIOS-X DE ANODO GIRATÓRIO

00001
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Valor Total ju¥kMarca/

Modelo
Unidade Quantidade

.__EspecificaçãoLote _
IMERSO EM ÕLEO ISOLANTE; POTÊNCIA MINIMA
18/50KW; ROTAÇÃO DO ANODO DE NO MÍNIMO 3.000
RPM; FOCOS FINO DE 0.6 MM E GROSSO DE 1.2 MM
(OU MENOR); CAPACIDADE CALÓRICA MÍNIMA DE 200

\
V

KHU.

COLIMADOR MANUAL LUMINOSO; CAMPO LUMINOSO

AJUSTÁVEL, COM LÂMPADA LED PARA MAIOR

DURABILIDADE E CONTINUIDADE DO SERVIÇO,

INDICANDO ÁREA A SER IRRADIADA DE NO MÍNIMO DE
0X0 CM A 43X43 CM ; ACIONAMENTO DA LÂMPADA

COM TEMPORIZADOR ELETRÓNICO DO CAMPO

LUMINOSO;
SISTEMA DE DETECÇÃO DE IMAGENS DIGITAL :

DEVERÁ POSSUIR 01 DETECTOR TIPO FLAT PAINEL
COM FIO OU SEM FIO; DETECTOR DIGITAL TIPO DR ,
UTILIZANDO CINTILADOR DE LODETO DE CÉSIO (CSL);

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 35X43 CENTÍMETROS, UM

PARA O USO BUCKY MURAL E MESA; DEVERÁ

POSSUIR PESO MÁXIMO DE 4,5 KG PAFÍA O
TAMANHO MÍNIMO DE 35X43CM; COM OU SEM FIO,
POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE EXAMES FORA

DO BUCKY MURAL E MESA QUANDO NECESSÁRIO;
MATRIZ ATIVA DE NO MÍNIMO 2500 X 3000 PIXELS E

7 MILHÕES DE PIXELS; DEVERÁ TER PROFUNDIDADE
DE IMAGEM PÓS PROCESSADA DE NO MÍNIMO 14 BITS;
DISTÂNCIA ENTRE PIXEL DE 140 |JM OU MENOR. NO

CASO DE DETECTOR SEM FIO: DETECTOR COM
BATERIA E CARREGADOR ;DEVERÁ ACOMPANHAR NO

MÍNIMO: UM (01) CARREGADOR DE BATERIA , ALÉM
DA BATERIA INTEGRANTE, DEVERÁ ACOMPANHAR
NO MÍNIMO MAIS 02 UNIDADES DE BATERIAS

EXTRAS.
CONSOLE DE AQUISIÇÃO, VISUALIZAÇÃO E

MANIPULAÇÃO DE IMAGENS: DEVERÁ POSSUIR RACK
PARA ACOMODAR OS EQUIPAMENTOS. DEVERÁ EXIBIR
IMAGENS EM ATÉ 5 SEGUNDOS APÓS A EXPOSIÇÃO

(PRÉ-VISUALIZAÇÃO); MONITOR DE LCD DE NO
MÍNIMO 19" ; DEVERÁ POSSUIR MATRIZ DE IMAGEM

DE NO MÍNIMO 1.280X1.024 PIXELS;
CONECTIVIDADE DICOM 3.0; DEVERÁ POSSUIR
DICOM STORAGE, PRINT, MWM, NO MÍNIMO ; DEVERÁ

POSSUIR DRIVE DE CD/DVD PARA GRAVAÇÃO DE
MÍDIA EXTERNA; ESTAÇÃO DE TRABALHO DEVERÁ
CONTER A CONFIGURAÇÃO COMPATÍVEL COM A
APLICAÇÃO E NOBREAK COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
600VA, BIVOLT AUTOMÁTICO. SOFTWARE DE

AQUISIÇÃO DE IMAGENS COM AS SEGUINTES
CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS : FILTROS DE

HARMONIZAÇÃO E AJUSTES DE IMAGENS
APLICADAS DO MOMENTO DA CAPTURA POR PARTE
DO CORPO E POR TIPO DE INCIDÊNCIA, SELEÇÃO DE

IMAGEM INDIVIDUAL E COLETIVA (TODAS), ZOOM,
MOVIMENTO DA IMAGEM NA TELA (PAN), AJUSTE DE
BRILHO E CONTRASTE (JANELAMENTO W/L) GERAL OU
EM PONTO ESPECÍFICO, LENTE DE AUMENTO,
RECORTE MANUAL OU AUTOMÁTICO EM POLÍGONO,

RETÂNGULO, ELIPSE E MÃO LIVRE, COM ÁREAS
PRÉ-DEFINIDAS OU CONFIGURÁVEIS. INVERSÃO DE

IMAGEM EM POSITIVO E NEGATIVO, GIRO HORÁRIO E
ANTI-HORÁRIO, GIRO POR LINHA, GIRO POR_

O*



W'--Í-

Prefeitura Municipal de Mantenópolis

Estado do Espírito Santo

mms
if

%ÿIfl 5$
EDITAL

Pregão Presencial N° 000034/2020 ,yyV Lft

/'.Tv *1
Quantidade yUhil’irld'S VakffTotai /
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O

Marca/
Modelo_____ UnidadeEspecificaçãoLote

SMB ; __
V

ARRASTO, ESPELHO VERTICAL E HORIZONTAL, AJUSTE

DA IMAGEM NA TELA EM TAMANHO REAL OU
PROPORCIONAL A TELA (FIT)

EQUIPAMENTO DIGITAL DE FÁBRICA. NÃO SERÃO
ACEITOS EQUIPAMENTOS ANALÓGICOS COM PLACAS
DETECTORES DIVERSOS. TODAS AS CARACTERÍSTICA!i

TÉCNICAS DO SOFTWARE E DETECTOR DEVERÃO SER

COMPROVADAS ATRAVÉS DE MANUAL REGISTRADO N/ .
ANVISA. NÃO SERÃO ACEITOS CATÁLOGOS

COMERCIAS OU OUTROS MEIOS NÃO OFICIAIS DA

ANVISA.

ACOMPANHA 01(UMA) IMPRESSORA DRY PARA FILMES

DE RAIOS X COM NO MlNIMO 02 GAVETAS.

GARANTIA MÍNIMA: 12 (DOZE) MESES INTEGRAL; MÃO

DE OBRA, PARTE E PEÇAS, INCLUINDO O TUBO DE

RAIOS-X.

OBSERVAÇÃO:

Na coluna "ESPECIFICAÇÃO", favor colocar a descrição completa do objeto,

obedecendo ã especificação mínima constanteacima.
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ANEXO II

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENOPOLIS
PREGÃO PRESENCIAL N°- 000034/2020
(MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL)

N.

A; PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS

EQUIPE DE PREGÃO

Prezados Senhores,
\

Apresentamos a V.sas, nossa proposta para Aquisição de Raio X para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos. ,

{valor por extenso), jã
incluídas todas as despesas necessárias sobre a entrega dos materiais, conforme custos
unitários e totais, nos termos do Edital de Pregão Presenciai Na 000034/2020 e seus
Anexos.

conforme especificação abaixo, peio valor total de R$

Marca/
Modelo

Valor Total
Especificação Unidade Quantidade UnitárioLote

UN 1APARELHO DE RAIOS-X DIGITAL - MÍNIMO DE 630 MA

PARA RADIOLOGIA GERAL DESCRIÇÃO MÍNIMA:
COMANDO E GERADOR DE RAIOS-X; ALTA

FREQUÊNCIA - MULTIPULSO; POTÊNCIA MÍNIMA:
50KW; SISTEMA DE CONTROLE MICROPROCESSADO;
PAINEL DE MEMBRANA COM TECLAS DO TIPO SIMPLES

TOQUE; FAIXA DE AJUSTE DE KV DE NO MÍNIMA DE: 40
A 150KV - COM PASSOS DE 1KV; ESCALA DE MA

MÍNIMA DE 20, 50, 100, 200, 400, 500, 630MA ;
SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE FOCOS FINO/GROSSO;
TEMPO DE EXPOSIÇÃO MÍNIMO: 0,002 A 6 SEGUNDOS

(OU MAIOR); FAIXA DE MAS DE NO MÍNIMO: 0,25 A 500
MAS ; INDICAÇÃO DE PARÂMETROS/FUNÇÕES NO

DISPLAY DIGITAL DE NO MÍNIMO KV, MA E MAS;
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA -TRIFÁSICA 220V OU 380V.
MESA FIXA COM TAMPO FLUTUANTE; TAMPO

HOMOGÉNEO RADIOTRANSPARENTE COM CAPACIDAD 1
DE CARGA MÍNIMA DE 200 KG; TAMANHO MÍMIMO DE
90 X 218 CM; DESLOCAMENTO LONGITUDINAL DO
TAMPO MÍNIMO MÍNIMA DE +/- 65 CM E
TRANSVERSAL: MÍNIMA DE +/- 22CM; FREIOS

ELETROMAGNÉTICOS PARA OS MOVIMENTOS
TRANSVERSAL E LONGITUDINAL; SISTEMA DE

INDICAÇÃO DE CENTRALIZAÇÃO. GRADE
ANTIDIFUSORA RAZÃO 200 LINHAS / POL; DISTANCIA
FOCAL 100 A 180 CM; FREIOS ELETROMAGNÉTICOS ;

BANDEJA POSSIBILITANDO A AUTOCENTRALIZAÇÃO DE
CHASSIS DE 13X18 CM A 35X43 CM ; ACABAMENTO

PINTURA ELETROSTÁTICA.
ESTATIVA PORTA TUBO: TIPO CHÃO/TETO OU
CHÃO-CHÃO: DESLOCAMENTO HORIZONTAL

(LONGITUDINAL) MÍNIMO DE 280 CM EM TRILHOS;
GIRO DA COLUNA DE -1807+180° - ACIONADO POR

PEDAL; BRAÇO PORTA-TUBO: DESLOCAMENTO
VERTICAL MÍNIMO DE 130 CM (ENTRE OS PONTOS

00001
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4'% Valor TotalMarca/
Modelo

'

QuantidadeUnidadeEspecificaçãoLote _
\VFOCAIS); ROTAÇAO DO CONJUNTO COLIMADOR DE

90°, 180° E 270°; FREIOS ELETROMAGNÉTICOS COM

ACIONAMENTO POR BOTOEIRA NO PAINEL JUNTO AO

TUBO; INDICAÇÃO DE ANGULAÇÃO DO TUBO TIPO POR

GRAVIDADE DE (+180 ° A -180°); ESTRUTURA EM AÇO;

ACABAMENTO PINTURA ELETROSTÁTICA.

MURAL BUCKY DESLOCAMENTO PADRÃO VERTICAL

MÍNIMO DE 130 CM; FREIO ELETROMAGNÉTICO PARA

POSICIONAMENTO VERTICAL; GRADE ANTIDIFUSORA
RAZÃO MÍNIMA 200 LINHAS / POL. ; DISTANCIA FOCAL

(100 A 180)CM; BANDEJA POSSIBILITANDO A ENTRADA

DE CHASSIS (13X18 A 35X43) CM EM AMBAS AS

DIREÇÕES (CONFIGURÁVEL NA INSTALAÇÃO);

ESTRUTURA EM AÇO: ACABAMENTO PINTURA
ELETROSTÁTICA
UNIDADE SELADA; CÚPULA COM REVESTIMENTO DE

CHUMBO; TUBO DE RAIOS-X DE ANODO GIRATÓRIO
IMERSO EM ÓLEO ISOLANTE; POTÊNCIA MÍNIMA

18/50KW; ROTAÇÃO DO ANODO DE NO MÍNIMO 3.000
RPM; FOCOS FINO DE 0.6 MM E GROSSO DE 1.2 MM
(OU MENOR); CAPACIDADE CALÓRICA MÍNIMA DE 200

-ÿ

KHU.
COLIMADOR MANUAL LUMINOSO; CAMPO LUMINOSO

AJUSTÁVEL, COM LÂMPADA LED PARA MAIOR
DURABILIDADE E CONTINUIDADE DO SERVIÇO,
INDICANDO ÂREA A SER IRRADIADA DE NO MíNIMO DE

0X0 CM A 43X43 CM ; ACIONAMENTO DA LÂMPADA
COM TEMPORIZADOR ELETRÓNICO DO CAMPO

LUMINOSO;
SISTEMA DE DETECÇÃO DE IMAGENS DIGITAL :
DEVERÁ POSSUIR 01 DETECTOR TIPO FLAT PAINEL

COM FIO OU SEM FIO; DETECTOR DIGITAL TIPO DR ,
UTILIZANDO CINTILADOR DE LODETO DE CÉSIO (CSL);

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 35X43 CENTÍMETROS, UM
PARA O USO BUCKY MURAL E MESA; DEVERÁ
POSSUIR PESO MÁXIMO DE 4,5 KG PARA O

TAMANHO MÍNIMO DE 35X43CM; COM OU SEM FIO,
POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE EXAMES FORA

DO BUCKY MURAL E MESA QUANDO NECESSÁRIO;

MATRIZ ATIVA DE NO MÍNIMO 2500 X 3000 PIXELS E
7 MILHÕES DE PIXELS; DEVERÁ TER PROFUNDIDADE

DE IMAGEM PÓS PROCESSADA DE NO MÍNIMO 14 BITS;
DISTÂNCIA ENTRE PIXEL DE 140 |jM OU MENOR. NO

CASO DE DETECTOR SEM FIO: DETECTOR COM
BATERIA E CARREGADOR ;DEVERÁ ACOMPANHAR NO
MÍNIMO: UM (01) CARREGADOR DE BATERIA , ALÉM
DA BATERIA INTEGRANTE, DEVERÁ ACOMPANHAR
NO MÍNIMO MAIS 02 UNIDADES DE BATERIAS

EXTRAS.
CONSOLE DE AQUISIÇÃO, VISUALIZAÇÃO E

MANIPULAÇÃO DE IMAGENS: DEVERÁ POSSUIR RACK

PARA ACOMODAR OS EQUIPAMENTOS. DEVERÁ EXIBIR
IMAGENS EM ATÉ 5 SEGUNDOS APÓS A EXPOSIÇÃO

(PRÉ-VISUALIZAÇÃO); MONITOR DE LCD DE NO
MÍNIMO 19” ; DEVERÁ POSSUIR MATRIZ DE IMAGEM
DE NO MÍNIMO 1.280X1.024 PIXELS;

CONECTIVIDADE DICOM 3.0; DEVERÁ POSSUIR
DICOM STORAGE, PRINT, MWM, NO MÍNIMO ; DEVERÁ

POSSUIR DRIVE DE CD/DVD PARA GRAVAÇÃO DE
MÍDIA EXTERNA; ESTAÇÃO DE TRABALHO DEVERÁ
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Unitário
VaTÓr TotalMarca/

ModeloWiÊiiÊÊtKÊ Unidade
""" imm

QuantidadeEspecificaçãoLote

CONTER A CONFIGURAÇÃO COMPATÍVEL COM A

APLICAÇÃO E NOBREAK COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
600VA, BIVOLT AUTOMÃTICO. SOFTWARE DE

AQUISIÇÃO DE IMAGENS COM AS SEGUINTES

CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS : FILTROS DE
HARMONIZAÇÃO E AJUSTES DE IMAGENS

APLICADAS DO MOMENTO DA CAPTURA POR PARTE
DO CORPO E POR TIPO DE INCIDÊNCIA, SELEÇÃO DE

IMAGEM INDIVIDUAL E COLETIVA (TODAS), ZOOM,

MOVIMENTO DA IMAGEM NA TELA (PAN), AJUSTE DE

BRILHO E CONTRASTE (JANELAMENTO W/L) GERAL OU

EM PONTO ESPECÍFICO, LENTE DE AUMENTO,

RECORTE MANUAL OU AUTOMÃTICO EM POLÍGONO,

RETÂNGULO, ELIPSE E MÃO LIVRE, COM ÁREAS

PRÉ-DEFINIDAS OU CONFIGURÁVEIS. INVERSÃO DE

IMAGEM EM POSITIVO E NEGATIVO, GIRO HORÁRIO E

ANTI-HORÁRIO, GIRO POR LINHA, GIRO POR
ARRASTO, ESPELHO VERTICAL E HORIZONTAL, AJUSTE
DA IMAGEM NA TELA EM TAMANHO REAL OU

PROPORCIONAL A TELA (FIT)
EQUIPAMENTO DIGITAL DE FÁBRICA. NÃO SERÃO

ACEITOS EQUIPAMENTOS ANALÓGICOS COM PLACAS
DETECTORES DIVERSOS. TODAS AS CARACTERÍSTICAí I

TÉCNICAS DO SOFTWARE E DETECTOR DEVERÃO SER

COMPROVADAS ATRAVÉS DE MANUAL REGISTRADO N/ ,

ANVISA. NÃO SERÃO ACEITOS CATÁLOGOS

COMERCIAS OU OUTROS MEIOS NÃO OFICIAIS DA
ANVISA.
ACOMPANHA 01(UMA) IMPRESSORA DRY PARA FILMES

DE RAIOS X COM NO MÍNIMO 02 GAVETAS.
GARANTIA MÍNIMA: 12 (DOZE) MESES INTEGRAL; MÃO

DE OBRA, PARTE E PEÇAS, INCLUINDO O TUBO DE
RAIOS-X.

OBSERVAÇÃO

Na coluna ,,ESPECIFÿCAÇÃO,,, favor colocar a descrição completa do objeto,
obedecendo à especificação mínima constante do Anexo I.

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data
da abertura da licitação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e
seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações especificadas.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregar o objeto no
prazo determinado conforme prazo e condições estabelecidas neste ato convocatório.

/ES. DE DE 2020.

;
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ANEXO III

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS

PREGÃO PRESENCIAL N°- 000034/2020

(Papel timbrado da empresa).

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa C.N.PJL n° sediada na. declara, sob as

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

Processo Licitatório N° 003992/2020, na modalidade Pregão Presencial N°- 000034/2020

da Prefeitura Municipal de Mantenópolis e que cumpre todas as exigências habifitatórias

constantes do ato convocatório inerente ao mencionadoprocesso, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.

Locale data,

(assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO IV

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS

PREGÃO PRESENCIAL N®- 000034/2020

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa CNPJ: situada na através do seu

(NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL), (PROFISSÃO), CPF:representante legal

Residente na Rua n®. na cidade de Estado de

_, DECLARA, para os devidos fins de prova junto ao Processo Licitatório N° 003992/2020,

na modalidade Pregão Presencial n®. 000034/2020, da Prefeitura Municipal de Maníenópofís-ES, e

para fins do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7® da Constituição Federal, inciso V do Art. 27 da Lei

8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lein°: 9.854 de 27 de outubro de 1999, que a referida

empresa não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Registra-se que os menores a partir de quatorze anos se encontramna condição de aprendiz.

Por ser verdade firmo a presente em duas vias de igual teor e forma para um só efeito.

(ES), de de 2020.

(assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO V

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS

PREGÃO PRESENCIAL N°- 000034/2020

CREDENCIAMENTO

O

A (nome da proponente)_

_, rf
__

, Bairro

representada pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação completa - nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu Procurador o

Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere

amplo poderes para, junto ao Município de Mantenópolis - ES, praticar os atos necessários

com vistas ã participação do outorgante no Processo Lidtatório N° 003992/2020, na

modalidade Pregão Presencial n° 000034/2020, usando dos recursos legais e

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos,

apresentar lances verbais, negociar preçosedemais condições, confessar, transigir, desistir,

firmar compromissos ouacordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta

em outrem, com ou sem reservas de iguaispoderes, dando tudopor bom, firme e valioso.

CNPJ n° com sede

neste atocidadena.

de 2020.de

(Assinatura do representante legal da empresa ou proprietário).
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ANEXO VI

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS

PREGÃO PRESENCIAL N°- 000034/2020

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

{Lei Complementar n°123/2006}

{Declaração conforme solicitação no Edital).

representante da
solicitamos na condição de

MÍCRQEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação no
Pregão Presencial n°. 000034/2020, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas
empresas combase nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar rt° 123/2006.

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do§
4o do artigo 3o da Lei Complementar Federai n° 123/2006 e respectivas alterações dadas
pela Lei Complementar n°. 147/2014.

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida
pela Junta Comercial para comprovação da condição de Mícroempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, ou Certidão emitida pelo Profissionalda Contabilidade responsávelpela sua
escrituração.

Eu,. R.G. ff _
CNPJ n°

CPF n°_

empresa

de de 2020.

(nome e assinatura do representante ou sócio da empresa)

(Papeltimbrado da empresa)
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ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL N°_12020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.°

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS, com; sede na Av. Presidente Vargas, 546,
Centro, Mantenópolis-ES, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°
27.167.345/0001-90, neste ato representada pelo Sr. HERMINIO BENJAMIN HESPANHOL, Prefeito
Municipal, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial para
REGISTRO DE PREÇOS 000034/2020, publicadano Diário Oficial do Estado do Espirito Santo, na
data ...../...../2020, referente ao processo administrativo n.° 003992/2020, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e quaiificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantídade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de Raio X para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos. ,
especifícado(s) no edital de Pregão 000034/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor (es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em documento anexo a ata de Registro
de Preços:

T“\

3. VALIDADE DA ATA
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação, não
podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor (es).
4.2. Quando o desconto registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos descontos registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação dc%af#ités do /
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a vetÿcidadÿdÿs /
motivos e comprovantes apresentados; e x"-"*---—-
4.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.
4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
4.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
4.6.3. Não aceitar reduzir o seupreço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
4.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) particípante(s).

4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

4,8.1. Por razão de interesse público; ou
4.8.2. A pedido dofornecedor.

5. CONDIÇÕES GERAIS
5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para execução e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital de Pregão Presencial n® 000034/2020,.
5.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04 (quatro) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

r\

Mantenópolis-ES, em de de 2020.

Hermínio Benjamin Hespanhol
Prefeito Municipal

Representante da Empresa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS

PREGÃO PRESENCIAL N°- 000034/2020.

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°-_/2020.

,0
CONTRATO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
MANTENÓPOLIS-ES, de Direito Público, com sua sede na
Avenida Presidente Vargas, 545, Centro, CNPJ N°-
27.167.345/0001-90, representada pelo Exmo. Prefeito Municipal,
Sr. Hermínio Benjamin Hespanhol, doravante denominado
CONTRATANTE, e a Empresa,
Direito Privado, portadora do CNPJ N°-.........., doravante denominada CONTRATADA, com base no
Processo Lícrtatórío N° 003992/2020, na modalidade Pregão
Presencial n®. 000034/2020, que está de acordo com a Lei de
licitações n° 8.666 de 21/06/93, e alterações, e Lei N°-10.520/02,
de 17 julho de 2002, a qual trata da modalidade Pregão, para
Aquisição de Raio X para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos. , resolvem
celebrar o presente contraio, observadas as cláusulas e condições
seguintes:

, Pessoa Jurídica de......., estabelecida na

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de Raio X para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, conforme
especificações constante do anexo t, deste edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

2.1 - A Contratante pagará a Contratada pela entrega dos itens descritos no item acima a
importância de R$.
(a) do certame.

2.2 - Opagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens, mediante
apresentação da notafiscal/fatura no protocolo do órgão contratante e apresentação das

(- .), conforme consta o valor ofertado do(a) vencedor
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Guias de Recolhimentos de FGTS eINSS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO:

3.1 - A vencedora se responsabilizará por eventuais danos ou prejuízos causados, direta ou

indiretamente, à contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus
representantes ou empregados na execução do contrato.

3.2 - O (s) objeto (s) do presente contrato será (ão) solicitado (os) via fax e/ou e-mail
pela Secretaria Requerente e deverá ser entregue em até 30 {trinta) dias após o

recebimento da ordem de fornecimento e empenho no local indicado na requisição.
T“\

3.3 - O (s) objeto (s) deverá (ão) ser entregue (s) em conformidade com o estabelecido em

Edital. Gaso seja constatado que o objeto não está em conformidade com as

especificações, a empresa será cientificada, tendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
apresentação de novo (s) produto (s) ou reparação do serviço, conforme caso, sob pena de
ínexecução contratual.

3.4 - Após entrega a empresa deverá emitir nota fiscal da quantidade que foi efetivamente
entregue, com a primeira via do pedido emitida pela secretaria requerente devidamente
assinada/recebida.

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

4.1 - Os preços CONTRATADOS e constantes da proposta de preço serão fixos, sendo os
mesmos analisados e podendo ser reajustados de acordo com o praticado no mercado,
através de ato do Executivo Municipal e dentro das condições da alínea D, incisoIIdo artigo

65 da Lei N°- 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

5.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão, na seguinte dotação

orçamentaria:

00063-1214000000
(008018.1030200562.108.33903000000.12140000000)

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO CONTRATUAL:

r\

MATERIAL DE CONSUMO

6.1-0 contrato a ser firmado com o(s) lícitanie(s) vencedor (es), terá vigência de

após o qual será rescindido automaticamente sem que haja

necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial, podendo entretanto, ser
prorrogado ou aditivado mediante termo aditivo e concordância expressa das partes,
conforme disposto em lei.

/ /

1_a
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES: vT)
v

-•

7.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1.1. Após a homologação da licitação, assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco)

dias, contados do recebimento da convocação formal;

7.1.2 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições do edital, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser

resultantes de acordo entre as partes;

7.1.3. É de responsabilidade da CONTRATADA, durante o período de validade do contrato,
fazer a seleção e manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de
experiência, capacitação mínima exigida equalidade dos serviços a serem prestados;

7.1.4. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos termos da
legislação vigente;

7.1.5. Manter durante toda execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

7.1.6. Será responsável por todos os encargos previdêncíários e obrigações sociais de seus
funcionários previstos na legislação sociale trabalhista emvigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria.

7.1.7. Será responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
seus funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que
acontecido em dependência da CONTRATANTE.

7.1.8. Será responsável por todos os encargos de possível demanda trabalhista, cfvel ou
penal, relacionadas aos serviços objeto desta licitação;

7.1.9. Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que
praticada por seus funcionários quando da execuçãodo objeto do CONTRATO.

7.1.10. Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus
empregados nos locais de trabalho, assim como pelos objetos e bens extraviados ou
retirados da Sede da Contratante.

rs

7.1.11.A CONTRATADA, nos termos do art. 72da Lei N°- 8.666193, nãopoderá subcontratar
o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se houver expressa autorização da Prefeitura;

7.1.12. Forneceráà CONTRATANTE, juntamente com cada fatura, cópias dos comprovantes
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das Guias de Recolhimento doINSSe FGTS.

7.1.13. Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que verifâfa"
ter acesso.

7.1.14 - Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa,
prevista no artigo 77, da Lei Federal N°- 8.666/93.

7.1.15 - Utilizar os documentos e informações disponibilízadas pelo município exclusivamente
para a execução do objeto desta licitação.

7.1.16 - Entregar o objeto desta licitação no local e prazos estipulados em Edital e
constantes na Autorização de Fornecimento ou Ordemde Serviços.

7.1.17 - A CONTRATADA deverá disponibilízar técnico tanto para instalação do
equipamento quanto da estação de trabalho com software que deverão ser entregues
prontospara uso.

7.1.18 - A CONTRATADA deverá apresentar garantia de 24 (vinte e quatro) meses contra
defeitos de fabricação, bem como do detector de Raio X e os demais itens, no mínimo, de
12 (doze) meses.

7.1.19 - A CONTRATADA deverá realizar o treinamento de toda equipe, bem como garantir
suporte técnico nos primeiros12 (doze) mesesde uso de equipamento.

7.1.20 - Por ocasião da entrega, caso seja deíectado que o equipamento não atende às
especificações constantes do ANEXO I, parte integrante do Edital, poderá a
CONTRATANTE rejeita-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante vencedora a
providenciar a substituição do objeto não aceito, bem corno o refazimento do serviço de
instalação, no prazo de10 (dez) dias.

7.1.21- Â CONTRATANTE reserva-se o direito de proceder, no prazo de 10 (dez) dias, a
inspeção de qualidade no equipamento e/ou serviços e rejeita-los, integralmente ou em
parte, se estiverememdesacordo comas especificações técnicas do objeto licitado.

7.1.22 - Os funcionários da CONTRATADA deverão utilizar EPFS e EPC'S que se fizerem
necessários durante ostrabalhos realizados de fixação e instalação do equipamento.

7.1.23 - A entrega, o transporte e a instalação do equipamento serão de total
responsabilidadeda CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.2.1. Proporcionará paraa Contratada todas asfacilidadespara o perfeito fornecimento dos

,V»

r\
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projetos contratados; '
7.2.2 Efetuará o pagamento das Notas Fiscais referentes ao fornecimento

contratado, nos termos e condições estabelecidas neste Contratado;

V*
iíO.

7.2.3. Fiscalizará aentrega/execução do objeto licitado;

7.2.4. Acompanhará e fiscalizará a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicará por
escrito e tempestivamente sobre qualquer alteração ou irregularidade no fornecimento dos
medicamentos e ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da CONTRATADA;

7.2.5 - A Contratante se reserva no direito de realizar ela própria ou coma ajuda de terceiros,
Auditoria e Fiscalização dos serviços de entrega dos Materiais pela Contratada, de modo a
se verificar se as condições exigidas neste editai, estão sendo cumpridas pela empresa
Contratada, bem como realizar Pesquisa de satisfação quanto ao atendimento prestado pela
empresa Contratada;

7.2.6 - Fazer cumprir o prazo contratual;

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato e/ou Termo equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela administração, caracíeriza o descumprimento total da
obrigação assumida, ficando sujeita, a critério da Administração e garantida a prévia defesa,
as penalidades estabelecidas nos Incisos 1,1e IV do Art. 87 da Lei Federal N°- 8.666/93 e
multa de 3% sobre valor do ajuste;

8.2 - Pelo atraso injustificado na execução do Contrato fica sujeito o Contratado às
penalidades previstas no Caput do Art. 86 da Lei Federal N°- 8.666/93, na seguinte
conformidade:

8.2.1 - Atraso até 15 (quinze) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação,
por dia de atraso;

8.2.2 - Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 3% (três por cento) sobre o valor da
obrigação, por dia de atraso;

8.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a Administração poderá garantida a prévia
defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos í, III e IV do Art. 87 da Lei
Federal N°- 8.666/93e multa de10 % (dez por cento) sobre do Contrato;

8.4 - As multas são autónomas, e aplicação de uma não exclui a outra.

8.5 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a Contratada será notificada
com 30 (trinta) dias de antecedência.
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: V? X
A rescisão contratual poderá ser:

9.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
IncisosIa XB e XVII, do Art. 78 da Lei FederalN°- 8.666/93;

9.2 - Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;

9.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa do CONTRATADO, será
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido.

9.3.1 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade do órgão CONTRATANTE, e exaradas no processo
administrativoa que se refere o contrato;

9.3.2 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato;

9.3.3 - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenízações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outrasprevistas, assegurado
ao CONTRATADO nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

9.3.4 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrente do fornecimento do material já entregue, salvo, em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito à CONTRATANTE.

9.3.5 - A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações
e prazo acarreta as seguintes consequências:

9.3.5.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local emque se encontrar, por
atopróprio da CONTRATANTE;

9 3.5.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade;

9.3.5 3 - Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e dos
valores das multas e indenízações a ela devidas.

,0

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FQRO:
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10.1 - As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de MANTENfpOLIS-ES, \
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando\a| çptesrtiT j
qualquer outro por mais especialque seja. v /

> v

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FÍNAIS:

11.1 - Fazem parte integrante do presente Contrato, independente de transição, as
condições estabelecidas no instrumento convocatório e as Normas contidas na Lei 8.666/93,
principalmente nos casos omissos.
11.2 - E, por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente, em três vias de igual
teor e forma, para umsó efeito legal.

-ES, de de 2020

Contratada

r\
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0°ANEXO IX

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS

PREGÃO PRESENCIAL N°- 000034/2020.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

A portadora do CNPJ n°.

(endereço completo) declara, sob as penas da lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Processo Lícitatório N° 003992/2020, na

modalidade Pregão Presencial n°. 000034/2020 do Município de Mantenópolis, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

(nome do profissional ou da empresa)

de de 2020.

O

(nome completo do representante da empresa)
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ANEXO X

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS

PREGÃO PRESENCIAL N°- 000034Í2020.

Termo de Referência

Objeto: Aquisição de Raio X para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras, Transportes e Serviços Urbanos.

Fundamentação Legal:

-Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações;
-Lei 10.520 de 17de julho de 2002;
-Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006;
- demais exigências deste Editale Anexos.

1. PROCEDIMENTOS
1.1. O (s) objeto (s) deverá (ão) obedecer às prescrições e exigências contidas nas
Especificações Básicas (ANEXOI) deste Edital

1.2. A empresa vencedora deverá adotar os seguintes procedimentos visando o
fornecimento do objeto:

1.2.1 Quanto ao fornecimento e entrega:
a) prazo de entrega do objeto deverá ser de no máximo de até 30 (trinta) dias
corridos a contar do recebimento da Nota de Empenho eda Ordem de Fornecimento
e o local de entrega será no local informado na autorização de fornecimento;
podendo ser prorrogado por mais o prazo de entrega desde que a vencedora
justifique o motivo e a administração concorde.

b) a empresa que não cumprir o prazo acima estipulado sofrerá as sanções
estabelecidas neste edital.

c) O (s) objeto (s) fornecido (s) deverá (ão) estar garantido (s), contra qualquer
defeito, pelo prazo indicado na alínea "a" e nas condições do respective fabricante,
devendo a FORNECEDORA substituir, por sua conta e no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, caso o objeto seja considerado inadequado às especificações, ou que tenha
sofrido danos ou avarias no transporte ou descarga, que comprometam o seu uso
regular.

d) No caso de substituição do (s) objeto (s), a empresa vencedora terá o mesmo
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prazo dados ao (s) objeto(s) substituído (s).

e) Em caso de demora na substituição do bem recusado, por quaisquer de§ motivos>
indicados, PMM poderá promover a aquisição dos quantitativos necessários'{3ara"o
atendimento de suas necessidades, debitando a FORNECEDORA os custos
correspondentes, os quais serão deduzidos dos pagamentos a ela devidos, sem
prejuízo das penalidades previstas de acordo com a legislação vigente.

8
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2. NORMAS
2.1 Na execução do objeto deverão ser observado pela empresa vencedora, as seguintes
normas:

a) as Normas Brasileiras divulgadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT), no que couber, e em conformidade comasedições mais recentes.

b) demais condições e/ou exigências contidas no Edital e seus Anexos.

3. RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1-0 recebimento do objeto ocorrerá da seguinte forma:

a) Será recebido o objeto no local especificado na autorização de
fornecimento.

b) deverá ser verificada a equivalência do objeto entregue, com as especificações
contidas no Editaie seus Anexos.

c) detectando-se alguma anormalidade: defeitos, falhas ou imperfeições no objeto
entregue, estes serão relacionados e entregue à licitante vencedora para adoção
das medidas cabíveis a fimde sanar os problemas.

4. FRETE
a) a empresa vencedora será responsável pelo frete do objeto até o localde entrega.
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EGtSTRO'yE
ANEXO XI

MODELO DE QUADRO DE DADOS PARA ASSINATURA DEATA DE RE
PREÇOS (UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:...
INSC. ESTADUAL:

CNPJ:
INSC. MUNICIPAL: E-MAIL:

TELEFONE: (....)

ENDEREÇO COMPLETOFAX: (... )

(logradouro, n°, bairro, cidade, estado):rs
SÓCIQ(S)

REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA - ADMINISTRAÇÃO: 1 - NOME COMPLETO:
RG (com órgão e estado emissor):

CPF:. 2 - NOME
RG (com órgão eCOMPLETO:

estado emissor) :. CPF:

QUEM ASSINARÁ O
CONTRATO: (Caso não tenha sido comprovado no processo licitatóriopoderes para
assinatura do respective contrato, será necessário â apresentação deprocuração com
poderes específicospara assinar contratos).

NOME COMPLETO:
CML:
OCUPA NA EMPRESA:
estado emissor):

ESTADO
NACIONALIDADE:. ...CARGO QUE

RG (com órgão e
CPF:

ENDEREÇO/
DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, n°, bairro, cidade,
estado)

de de

Assinatura e qualificação do Representante legai (CARGO, CPF, RG)


